
LEI Nº 6.880, DE 12 DE MARÇO DE 2014.

Cria o Parque de Preservação Mata do     Catingueiro no Município de Patos de Minas.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica criado o Parque de Preservação Mata do Catingueiro.

Art. 2º O Parque Municipal Mata do Catingueiro tem como objetivo a preservação dos ecossistemas naturais relevantes do município, a realização de pesquisas científicas, a recuperação de áreas degradadas, o desenvolvimento de atividades de educação, de interpretação ambiental e de recreação em contato com a natureza.

Art. 3º O entorno do Parque Mata do Catingueiro sofrerá restrições quanto ao número de pavimentos e uso do solo, permitindo edificações de, no máximo, um pavimento, na faixa imediatamente vizinha do Parque.

Art. 4º A Prefeitura Municipal poderá buscar a colaboração de instituições públicas ou privadas, municipais, estaduais, federais ou internacionais, visando à efetiva implantação e manejo do Parque.

Parágrafo único. Os recursos necessários à implantação do Parque Mata do Catingueiro serão oriundos  de dotação orçamentária própria do Município, podendo receber doações de instituições conveniadas e de entidades públicas ou privadas.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 12 de março de 2014, 126º ano da República e 146º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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